
Of. nº 0916/GP.            Paço dos Açorianos, 03  de novembro de 2008. 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 

Colenda Câmara,  o presente Projeto de Lei Complementar,  que “Cria a 
Subunidade 04 na Macrozona (MZ) 04, Unidade de Estruturação Urbana 
(UEU) 016, define o seu Regime Urbanístico,  e dá outras providências”.  

A confirmação da c idade de Porto Alegre, como 
candidata à uma das subsedes da Copa do Mundo de 2014, a part i r de 
v istoria real izada,  em 30.08.07, pela comitiva da FIFA ao Estádio Beira-
Rio e da apresentação,  na mesma ocasião,  do Projeto de Modernização 
do Complexo Beira-Rio,  torna-se incontornável e premente a 
elaboração dos Estudos Urbanísticos, Ambientais e dos Projetos 
Arquitetônicos,  com vistas à t ramitação dos processos legais e 
administ rativos para as respect ivas aprovações.  

Foram elaborados cenários arquitetônicos e Estudo de 
Viabi l idade Urbaníst ica, devidamente ajustados e compat ibil izados com 
conceitos e estratégias do Plano Diretor de Desenvolv imento Urbano 
Ambiental  – PDDUA (Lei Complementar nº 434/99), a part i r de 
diretrizes estabelecidas pela Comissão de Anál ise Urbaníst ica e 
Gerenciamento – CAUGE, junto à Secretaria do Planejamento Municipal 
– SPM. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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A part i r dos referidos cenários arquitetônicos e Estudo 
de Viabi l idade Urbaníst ica – EVU, conf igurou-se o Projeto de 
Modernização do Complexo Beira-Rio, que tem por pr incipais objetivos 
dotar a c idade de Porto Alegre de moderníssimo complexo esport ivo de 
eventos e empresarial  junto à or la do Guaíba – Corredor de 
Urbanidade, de acordo com o PDDUA, e alavancar o desenvolv imento e 
a consol idação sócio-econômica de um dos mais emblemáticos bairros 
da Capital  – o Bairro Praia de Belas,  reforçando sua central idade 
através da potencial ização de seu Patrimônio Cultural  e Ambiental , da 
v iabi l ização da sua vocação como pólo de lazer,  esport ivo e turíst ico,  
da urbanização e integração da orla do Guaíba à c idade, através da 
valorização da paisagem, do v isual urbano e do l ivre acesso da 
população, além de v iabi l izar para a c idade importantes investimentos 
de infra-estrutura, produt ivos e imobi l iários,  de captar e internalizar 
empresas de inovações tecnológicas e, incrementar a geração de 
empregos e renda, a part i r da sua associação com a Copa do Mundo 
2014 e com o correspondente Programa de Aceleração do Crescimento 
do Governo Federal – PAC. 

Assim, a área do antigo Estádio dos Eucal iptos, com 
22.170,85m²,  local izada no quarteirão das Ruas Si lveiro, Barão do 
Guaíba,  Dona Augusta e Barão do Cerro Largo,  de acordo com 
deliberações dos Conselhos Fiscal, Consult ivo e Del iberat ivo e da 
Diretoria do Sport  Club Internacional,  passou a ser parte integrante do 
esforço para a consecução do Projeto de Modernização do Complexo 
Beira-Rio, como patrimônio a ser t ransacionado com o propósito único 
de alavancar recursos f inanceiros para  ut i l ização exclusiva na 
execução da nova cobertura do Estádio Beira-Rio.    

Para tanto, foi  sol ic itada al teração do atual Regime 
Urbaníst ico da área dos Eucaliptos.   

O refer ido plei to,  t raduzido no presente Projeto de Lei 
Complementar,  foi  aprovado no Conselho Munic ipal de 
Desenvolv imento Urbano Ambiental – CMDUA, não somente por ser 
urbanist icamente exeqüível,  na medida em que se considera o porte da 
área – suf ic iente para absorvê-lo sem prejuízo à paisagem, à 
mobi l idade e à estruturação urbana da região – mas, por observar o 
ordenamento urbano v igente – indutor que é à renovação das atuais 
t ipologias edi l íc ias residenciais unifamil iares em edif icações 
mult ifamil iares, por permit ir  valorizar o setor através da qual i f icação 
urbano-ambiental , e,  especialmente,  na perspect iva do interesse 
públ ico,  pela oportunidade de somar para a real ização da Copa do 
Mundo 2014 em Porto Alegre.  

Em contraste com as externalidades negat ivas atuais 
geradas por sua subut i l ização, o referido quarteirão oportunizará a 
renovação e a reestruturação urbana do setor,  através da implantação 
de enclave com característ icas e personal idade próprias – novo e 
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qual if icado cenário urbano com repercussões posit ivas para toda a 
região.  

Desta forma, o presente Projeto de Lei Complementar 
propõe modif icar pontualmente o Regime Urbaníst ico, al terando tão-so-
mente o Índice de Aproveitamento (IA) de 1.3 para 1.9,  medida 
necessária e suf iciente para agregar valor comercial à área, sem 
impactar seu entorno e com a al tura máxima das edif icações de 18,00m 
para 33,00m, como forma de absorver o acréscimo do IA. Os demais 
itens do Regime Urbanístico permanecem inalterados, objetivando a 
manutenção do uso e ocupação do solo estabelecido pela Lei 
Complementar nº 434/99 – PDDUA. 

Na expectat iva de que o presente Projeto de Lei 
Complementar seja, em brev íssimo tempo, anal isado e votado por essa 
Colenda Câmara,  renovo-lhe votos de apreço e consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
Eliseu Santos,  
Prefei to,  em exercíc io. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
 
 

Cria a Subunidade 04 na Macrozona 
(MZ) 04,  Unidade de Estruturação 
Urbana (UEU) 016,  def ine o seu 
Regime Urbanístico,  e dá outras 
prov idências 

 
 
 

Art . 1º  Fica cr iada a Subunidade 04 na Macrozona (MZ) 04,  
Unidade de Estruturação Urbana (UEU) 016,  conforme croqui anexo 
que integra esta Lei Complementar.  

 
Art . 2º  Fica def inido o Regime Urbanístico para a Subunidade 

04, MZ 04,  UEU 016, abaixo discriminado: 
 
1 – Densidade  

 
DENSIDADES BRUTAS 

Solo Privado Solo Criado Total Área  
de  

Ocupação 

Código Zona 
Hab/ha Econ/ha Hab/ha Econ/ha Hab/ha Econ/ha 

Intensiva 17 Predomi-
nantemente 
Residencial 

385 110 105 30 490 140 

 
 

2 – Grupamento de Ativ idade  
 

GRUPAMENTO DE ATIVIDADES 
CÓDIGO ZONAS DE USO 

01 Predominantemente Residencial 
 
 

3 – Índice de Aproveitamento  
 

ÍNDICE DE APROVEITAMENTO 
Área de 

ocupação 
Código Zona IA Índice máximo por 

terreno (IA + IAA) 
Quota Ideal 
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Intensiva 17 Predominante-
mente 

Residencial 

1,9 3,0 + IAA 75m²(1) 

(1) Observado o disposto no artigo 109 da LC 434/99. 
 
 

4 – Regime Volumétrico  
 

REGIME VOLUMÉTRICO EM FUNÇÃO DA UEU 
ALTURA Área   

de  Ocupação  
Cód igo  USOS 

Máx ima (m)  Div isa  (m)  Base  
(m)  

TAXA DE 
OCUPAÇÃO 

In tens iv a  15  (1 )  Predominan te
mente  

Res idenc ia l  

33 ,00  12 ,50  e  
18 ,00  (1 )  

4 ,00  e  
9 ,00  (1 )  

75% no  
corpo  e  90  
% na  base  

(1) Os imóveis com frente para os eixos constantes no Anexo 7.2 da LC 
434/99  e na Área Central , terão al tura na div isa de 18,00m, base de 
9,00m e taxa de ocupação de 90% na base e 75% no corpo.  

 
Art . 3º  Todos os demais disposit ivos e padrões urbanísticos 

não especif icados nas diretr izes  def inidas no art igo 2º desta Lei 
Complementar,  devem  observar as disposições da Lei Complementar 
nº 434,  de 1º de dezembro de 1999. 

 
Art . 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publ icação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 

Eliseu Santos,  
Prefei to,  em exercíc io. 


